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tados por transferência de verbas do Instituto de Gestão
Financeira e Patrimonial da Justiça.

Em 12 de Março de 2003.

A Ministra de Estado e das Finanças, Maria Manuela
Dias Ferreira Leite. — A Ministra da Justiça, Maria
Celeste Ferreira Lopes Cardona.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Portaria n.o 281/2003
de 29 de Março

Pela Portaria n.o 487/91, de 4 de Junho, foi conces-
sionada ao Clube de Caça e Pesca de Vale Barqueiros
a zona de caça associativa da Herdade de Vale Bar-
queiros (processo n.o 594-DGF), situada no município
de Alter do Chão, com uma área de 726,0750 ha, válida
até 4 de Junho de 2003.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 8 do artigo 44.o, em articulação com
o disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 36.o do Decre-
to-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de Setembro, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto-Lei n.o 338/2001,
de 26 de Dezembro, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de 12 anos, a concessão da zona de caça associativa
da Herdade de Vale Barque i ros (proces so
n.o 594-DGF), abrangendo o prédio rústico designado
por Herdade de Vale de Barqueiros, sito na freguesia
de Seda, município de Alter do Chão, com uma área
de 726,0750 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 5 de Junho de 2003.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, Fernando António de Miranda Guedes Bianchi
de Aguiar, Secretário de Estado do Desenvolvimento
Rural, em 6 de Março de 2003.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E DO ENSINO SUPERIOR

Portaria n.o 282/2003

de 29 de Março

A requerimento da CEP — Cooperativa de Ensino
Politécnico, C. R. L., entidade instituidora da Escola
Superior de Desenvolvimento Social e Comunitário
do Instituto Superior Politécnico Gaya, reconhecida
oficialmente, ao abrigo do disposto no Estatuto do
Ensino Superior Particular e Cooperativo (Decreto-Lei
n.o 271/89, de 19 de Agosto), pela Portaria n.o 1061/90,
de 18 de Outubro;

Considerando o disposto na Portaria n.o 413-A/98,
de 17 de Julho, alterada pela Portaria n.o 533-A/99, de
22 de Julho;

Considerando o disposto na Portaria n.o 1384/2002,
de 23 de Outubro;

Ao abrigo do disposto no artigo 64.o do Estatuto do
Ensino Superior Particular e Cooperativo (aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 16/94, de 22 de Janeiro, alterado,
por ratificação, pela Lei n.o 37/94, de 11 de Novembro,
e pelo Decreto-Lei n.o 94/99, de 23 de Março):

Manda o Governo, pelo Ministro da Ciência e do
Ensino Superior, o seguinte:

1.o

Alteração do plano de estudos

O quadro n.o 2 do anexo à Portaria n.o 1384/2002,
de 23 de Outubro, passa a ter a redacção constante
do anexo à presente portaria.

2.o

Produção de efeitos

O disposto na presente portaria produz efeitos a partir
da data de entrada em vigor da Portaria n.o 1384/2002.

O Ministro da Ciência e do Ensino Superior, Pedro
Lynce de Faria, em 10 de Março de 2003.

ANEXO

(Portaria n.o 1384/2002, de 23 de Outubro — alteração)

Instituto Superior Politécnico Gaya

Escola Superior de Desenvolvimento Social e Comunitário

Curso de Intervenção Social e Comunitária

Grau de bacharel

QUADRO N.o 2

1.o ciclo — 2.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Unidades curriculares Tipo Observações
Aulas teóricas Aulas

teórico-práticas Aulas práticas Seminários
e estágios

Estudo da Comunidade I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . 3
Animação Sócio-Cultural . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . 3
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Escolaridade (em horas semanais)

Unidades curriculares Tipo Observações
Aulas teóricas Aulas

teórico-práticas Aulas práticas Seminários
e estágios

Formação Pessoal e Social I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . 3
Psicologia do Desenvolvimento I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . 3
Gestão de Recursos Humanos I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . 3
Projectos e Tecnologias Educativas I . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . 3
Metodologias de Investigação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . . . . . 2 2
Estudo da Comunidade II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . 3
Sociologia do Trabalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . 3
Formação Pessoal e Social II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . 3
Psicologia do Desenvolvimento II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . 3
Gestão de Recursos Humanos II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . 3
Projectos e Tecnologias Educativas II . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . 3
Seminário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . . . . . 2 2


